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Artigo – A Legislação e Políticas para minorias – Desafios no Brasil



Yago Rodrigues de Azevedo Nº 7970110



Resumo



As minorias sofrem um desfalque histórico quando o assunto é políticas e legislação

que protejam o seu direito e respeito enquanto ser humano. Diversos aspectos tem

sido pautados durante os anos por alguns representantes do povo no legislativo, mas a

aprovação destas passa por um processo cansativo e que muitas vezes é barrado,

justamente por uma bancada mais conservadora e de maior número representativo no

poder. O ques este artigo quer, através das palavras, é expor como as políticas

públicas e legislativas atuais não atendem diretamente a necessidade das minorias e o

porque de isto acontecer, num geral e numa perspectiva através de textos sociais.

The minority of population suffers an historic embezzlement when it comes to politics

and legislation that protects their rights and respect while a human being. A lot of

aspects have been on agenda during the years by some representants of these people

on legislative, but the aprovation of these laws pass through a though process,

sometimes blocked by a conservative bench with a major representative number on the

general power of politics. What this article wants to bring to discussion, through words,

is expose how public policies and legislatives nowadays doesn’t meet directly with the

needs of minorities and why that happen, in a general and in a perspective through

social articles.



A Legislação e Políticas para minorias



O Brasil é um país que vem crescendo, não só economicamente como abertamente no

campo que diz aos direitos da população em geral. A partir de 1988, com o advento da

nova constituição federal, e com a abertura democrática do país pós ditadura, podemos

enxergar uma evolução nos mais diversos campos de atuação política e social

justamente pelo povo eleger e delegar ações a pessoas, democraticamente. Essa

evolução política foi freada durante anos justamente pela ditadura militar e pela falta de

meios perspicazes de melhora efetiva na representatividade. Hoje, quase 30 anos após

a delegação da nova constituição, temos uma democracia, que ainda falha. Falha em

não dar assistência a minorias que precisam de sua ajuda para quebrar paradigmas

que socialmente falando já deveriam estar inclusos na sociedade.

Enfrentamos atualmente no Brasil, 3 décadas após a criação da nova constituição, uma

bancada conservadora que não legisla totalmente os direitos para todos, como deveria

ser numa democracia declaradamente aberta como no Brasil. Em um contexto maior,

podemos perceber a backwards evolution, para trás, sendo assim na verdade um

regresso de leis que não contemplam nem auxiliam os que mais precisam. O Brasil,

desde 1988, se contempla com a nomenclatura de ‘Democracia representativa’, onde

os representantes são eleitos pelo seu povo e legislam por eles leis que melhoram e

auxiliam a vida de todos. Na teoria, essa representatividade é muito bem escrita,

inclusive em termos declarados na carta magna da República Federativa do Brasil (no

caso, a Constituição de 1988). Mas, na realidade, esta representatividade atualmente

encontra-se cada vez mais apagada no âmbito que trata das minorias sociais. Para

falarmos sobre minoriais sociais precisamos entender primeiramente o que são as

minorias.



Minorias , em sentido literal como nos dicionários, se retrata:



S. f. 1 inferioridade em número;

2 parte menos numerosa num conjunto de pessoas ou de coisas;

3 [ANTROPOLOGIA] comunidade com características étnicas, religiosas, de costumes ou nacionalidade diferentes

das da sociedade em que está inserida, e que geralmente não vive em igualdade de condições relativamente à

maioria;

4 [POLÍTICA] grupo ou fação pouco numerosa no interior de um partido;

5 grupo ou partido que obtém o menor número de votos numa eleição;

6 minoria étnica - conjunto de pessoas que possuem unidade cultural, consciência de pertença ao grupo, sem

dispor de território próprio;

Do latim minore-, «menor»+-ia;



(DICIONÁRIO AURELIO ONLINE, 2015)



Mas, retratando e trazendo o sentido de minorias para o contexto social em que

falamos:

minorias são os grupos menores da sociedade, que possuem caracteristicas ou

condições diferentes da massa maior populacional (a massa populacional brasileira é

totalmente heterogênea, mas isto não difere no fato de que uma maioria prevalesça

com suas caracteristicas, sejam elas quais forem) , e que justamente por isso precisam

de assistência de lei que as contemplem, criando assim uma maior equidade entre

aqueles que possuem direitos já contemplados pela lei e estas pessoas. As minorias

podem ser distintas por raça,etnia, religião, gênero ou orientação sexual, dentre outros

parâmetros que também são importantes. Cada uma delas possuem características

diferentes, e são essas características que as diferem do entorno social brasileiro que a

tornam alvos fáceis da maioria, que recriminam ou não aceitam aquilo que é ‘diferente’

da massa populacional e de suas crenças e credos tradicionais criados pela sociedade

durante séculos. Muito se fala atualmente sobre o assunto minorias e seus direitos,

seja nas redes sociais ou na sociedade, e muitas pautas tem sido encontradas em

tramitação na câmara dos deputados, no senado, mas dificilmente se encontra uma

resolução correta desses projetos e menores ainda são as chances de efetivamente

serem colocadas em prática.



No mundo atual e no Brasil principalmente, fala-se muito em dar voz as minorias,

porém pouco é feito efetivamente no quesito legislador. Temos, atualmente, uma das

câmaras legislativas com o menor índice de aprovação de projetos efetivos de melhoria

de qualidade da população em geral em todos os âmbitos (seja por barragem devido a

bancadas ou pela propria burocracia e interesses internos dos políticos), e se pararmos

a lupa para apenas focar no âmbito de minorias, as aprovações de legislação

referentes a este grupo de pessoas são poucas, e caminham vagarosamente para

alguma evolução (em alguns projetos, passos para trás são dados).

Isso realmente é reflexo de um legislativo lento e que atualmente composto por

bancadas de interesse próprio.

O atual plenário brasileiro é composto pela maior bancada conservadora desde 1964

segundo estudo do DIAP (Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar) em

janeiro de 2015. O que podemos concluir a partir desta sentença são dois fatores: as

minorias saem prejudicadas a partir do aumento dessa bancada que legisla pela

sociedade, e isso também demonstra o reflexo da sociedade atual, que pode ser

julgada conservadora a partir dos parlamentares eleitos. Com o ambiente político

rechaçado por militares, ruralistas, religiosos e representantes de outros segmentos do

tradicionalismo brasileiro, o principal prejudicado e diretamente afetado são aqueles em

que as pautas trazem a tona os preconceitos gerais dessa população representada

pelos conservadores. Com uma bancada religiosa efetivamente forte, uma bancada

militar efetivamente estrategista, fica claro que apontamentos relacionados a qualidade

de vida de minorias não é uma pauta a ser levantada, e principalmente, a ser evitada e

escondida. O debate que gira em torno deste assunto na câmara sempre acaba

levando-se ao lado polêmico e perde-se o foco na hora de perceber que se tratam de

pessoas que necessitam realmente daquela assistência. O que se insiste, neste caso,

é que a polêmica gera popularidade também para um lado conservador, visto que seus

apoiadores estão a cerca do que eles votam e do que eles dizem, e apoiam e

espalham a generalização através das redes sociais, que hoje são grandes meios de

popularizão de argumentação de políticos, e ativistas sociais também (embora os

ativistas sociais não consigam efetivamente legislar sobre os assuntos).



Muniz Sodré, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, em seu artigo ‘Por Um

Conceito de Minoria’, destaca:

“Minoria é uma recusa de consentimento, é uma voz de dissenso em busca de uma

abertura contra-hegemônica no círculo fechado das determinações societárias. É no

capítulo da reinvenção das formas democráticas que se deve inscrever o conceito de

minoria. “

A partir do entendimento desta frase e do contexto deste artigo, podemos compor

ideias a cerca das determinações sociais e da efetiva legislação como método de

desvinculação e abertura deste círculo social.

As políticas, caso fossem aprovadas para melhoria da vida das minorias em geral

(legalização do aborto, legalização do casamento entre pessoas do mesmo sexo,

reconhecimento social do gênero que a pessoa se identifica, leis de acesso a minorias

raciais, entre demais acessos necessários a diversas minorias), não trariam malefício

algum para aqueles que fazem parte da massa populacional (maioria, no caso). O que

se torna para esta parte é que, de um modo geral, há uma resguarda preconceituosa

que agride o pensar e faz a maioria defender que estas minorias não podem possuir

estes direitos, devido a uma doutrina religiosa ou social. O estado, como principal

provedor de ajuda as minorias e legalmente laico, não deveria, literalmente, ouvir estas

opiniões e prover de leis para o resguardo dessas populações.

Os números atuais de violência contra minorias também aumenta a cada dia, se formos

analisar os índices brasileiros o número se torna ainda mais alarmante. Há, no Brasil,

uma disseminação ideológica de que certos preconceitos não existem, ou se existem,

são ‘exagerados’ pela minoria que é afligida por tal preconceito. Os dados, coletados

justamente pelo governo federal, dizem o contrario do que essas pessoas pensam, é

claro.



Na tabela abaixo, entende-se o aumento das denúncias de casos de Homofobia, dados

da Secretaria de Direitos Humanos do Governo Federal:



Fonte: SDH (Secretaria de Direitos Humanos) - Governo Federal

Usando esta tabela apenas como exemplo para sintetizar que, a necessidade de

políticas públicas e assistencia legislativa para minorias é urgente. A homofobia,

colocada em exemplo, é uma das principais formas de violência atual contra uma

minoria que é colocada a margem da sociedade desde tempos antigos (no caso,

homossexuais), e os casos vem aumentando com o passar do tempo (esta tabela

resume os casos denunciados em 2012, e não conta

contabiliza

biliza tambem os casos que não

são denunciados, mas ocorrem diariamente, seja na rua ou em casa). A falta de

legislação restrita sobre casos de homofobia torna ainda mais dificil a condenação por

um crime especificamente de odio. Assim como acontece como a maioria dos crimes

que afetam as minorias.



Falar da aprovação da lei de feminicidio e outras leis aprovadas, dos avanços mas da

falta de avanço também em outros ambitos
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